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DECRETO Nº 17.097/25

Convoca candidatos aprovados no Concurso Público 
regido pelo Edital nº 01/2024, para provimento dos 
cargos públicos que menciona, do quadro efetivo do 
Poder Executivo Municipal.

O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
62, VI, da Lei Orgânica Municipal,  e considerando a necessidade de atender à demanda de pes-
soal nas respectivas áreas, bem como o resultado final e classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2024; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados em estágio probatório, para o provimento dos cargos efe-
tivos abaixo relacionados, os seguintes candidatos aprovados no Concurso Público de que trata 
o Edital n° 01/2024:

ADVOGADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Vanessa Isabela Rosa Carvalho Vilaça  3º

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Isabela Mazzoni Oliveira 169º
Pedro Paulo Alves dos Reis 170º
Igor Andrade Lara 172º
Cayller Douglas Chaves Cruz 173º
Barbara Luíza Tavares Teodoro 174º
Ricardo Henrique Vieira 175º
Graziele Martins Vieira 176º
Welber Tonha e Silva 177º
Matheus Phillipp Guimarães Mota 178º
Yasmin Naiara da Silva 179º
Luana Paula Da Silva 180º
Flavia Viana Cunha 181º
Júlio César Ramos Filho 182º
Bárbara Carolina Rodrigues Da Cruz Faria 183º
Luciel Resende Diniz 184º
Ana Júlia Gomes Dos Santos 185º
Alexandre Rodrigues Alves 186º
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CONTADOR
Nome do(a) Candidato(a) Classificação
Marcelo Dias Câmara 4º

Art. 2º Findo o estágio probatório, os(as) servidores(as) nomeados(as) na forma 
deste Decreto tornar-se-ão estáveis no serviço público municipal, nos termos do art. 41 da Cons-
tituição Federal.

Art. 3º A posse dos(as) servidores(as) ora nomeados(as) ocorrerá no prazo de 30 
dias a contar da publicação deste Decreto, prorrogável por igual período, a requerimento formal 
do(a) interessado(a).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 23 de dezembro de 2025. 

(assinado digitalmente)
Gleidson Gontijo de Azevedo

Prefeito Municipal 
  

(assinado digitalmente)  
Matheus da Silva Tavares

Secretário Municipal de Governo 
  

  (assinado digitalmente)  
Thiago Nunes Lemos

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão, Ciência e Tecnologia

(assinado digitalmente)  
Leandro Luiz Mendes

Procurador-geral do Município



Data de criação do documento: 23/12/2025 às 15:30:59

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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